LEGISIZAQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispbe sobre a organizacdo da Assisténcia Soadal e
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

LEl ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL

CAPITULO Il )
DA ORGANIZACAO E DA GESTAO

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assisté8ocial:

Paragrafo anico. Das decisbes finais do ConselhoioNal de Assisténcia Social,
vinculado ao Ministério da Assisténcia e Promocégid@, relativas a concessao ou renovacao do
Certificado de Entidade Beneficente de AssistéBaaeial, cabera recurso ao Ministro de Estado da
Previdéncia Social, no prazo de trinta dias, cargath data da publicacdo do ato no Diario Oficial d
Unido, por parte da entidade interessada, do utstiNacional do Seguro Social - INSS ou da

Secretaria da Receita Federal do Ministério darkbze
* § (nico acrescido pela Lei n® 10.684, de 30/0820

| - aprovar a Politica Nacional de Assisténcia 8ipci

Il - normatizar as acdes e regular a prestacd@ices de natureza publica e privada no
campo da assisténcia social;

lll - fixar normas para a concessao de registroesificado de fins filantrépicos as
entidades privadas prestadoras de servicos e asm®esto de assisténcia social,

IV - conceder atestado de registro e certificademt@lades de fins filantropicos, na forma
do regulamento a ser fixado, observado o dispastrin 9° desta Lei;

V - zelar pela efetivacdo do sistema descentradizaplarticipativo de assisténcia social;

VI - a partir da realizacdo da Il Conferéncia Naeilode Assisténcia Social em 1997,
convocar ordinariamente a cada quatro anos a Gndi@r Nacional de Assisténcia Social, que tera a
atribuicdo de avaliar a situacdo da assisténcialsecpropor diretrizes para o aperfeicoamento do
sistema;

* Inciso VI com redacéo dada pela Lei n® 9.72036£11/1998.

VIl - (VETADO);

VIII - apreciar e aprovar a proposta orgcamentasiaddsisténcia Social a ser encaminhada
pelo 6rgdo da Administracdo Publica Federal respaispela coordenacédo da Politica Nacional de
Assisténcia Social;

IX - aprovar critérios de transferéncia de recunsasa os Estados, Municipios e Distrito
Federal, considerando, para tanto, indicadoresiifaanem sua regionalizagcdo mais equitativa, tais
como: populacéo, renda per capita, mortalidadeniifa concentracéo de renda, além de disciplisar o
procedimentos de repasse de recursos para asdasti@aorganizacées de assisténcia social, sem
prejuizo das disposi¢cdes da Lei de Diretrizes Oegdérias;

X - acompanhar e avaliar a gestdo dos recursos, cmno 0s ganhos sociais e 0
desempenho dos programas e projetos aprovados;
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XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovgprogramas anuais e plurianuais do Fundo
Nacional de Assisténcia Social - FNAS;

XII - indicar o representante do Conselho Nacial®aAssisténcia Social - CNAS junto ao
Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XIV - divulgar, no Diario Oficial da Unido, todas auas decisGes, bem como as contas do
Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS e speetivos pareceres emitidos.

Art. 19. Compete ao o6rgdo da Administracdo Publleaderal responsavel pela
coordenacao da Politica Nacional de Assisténci@éaBoc

| - coordenar e articular as agcdes no campo datéssia social,

Il - propor ao Conselho Nacional de Assisténciai@ocCNAS a Politica Nacional de
Assisténcia Social, suas normas gerais, bem comotésgos de prioridade e de elegibilidade, aléan d
padrdes de qualidade na prestacédo de beneficiogase programas e projetos;

[ll - prover recursos para o pagamento dos bewsfide prestacdo continuada definidos
nesta Lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orcamentiriassisténcia social, em conjunto com
as demais areas da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferéncia dos rexside que trata esta Lei;

VI - proceder a transferéncia dos recursos desisadassisténcia social, na forma prevista
nesta Lei;

VIl - encaminhar a apreciacdo do Conselho NaciatelAssisténcia Social - CNAS
relatorios trimestrais e anuais de atividades eedkzacao financeira dos recursos;

VIII - prestar assessoramento técnico aos EstaaoBjstrito Federal, aos Municipios e as
entidades e organizagdes de assisténcia social;

IX - formular politica para a qualificacéo sisteioate continuada de recursos humanos no
campo da assisténcia social;

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamaestanalises de necessidades e
formulacao de proposicdes para a area,

XI - coordenar e manter atualizado o sistema dastenl de entidades e organizacdes de
assisténcia social, em articulagdo com os Estaddglunicipios e o Distrito Federal,

XII - articular-se com os 6rgaos responsaveis pabdisicas de saude e previdéncia social,
bem como com os demais responsaveis pelas poléicig-econdmicas setoriais, visando a elevacao
do patamar minimo de atendimento as necessidadesiga

XIlIl - expedir os atos normativos necesséarios d&gedo Fundo Nacional de Assisténcia
Social - FNAS, de acordo com as diretrizes estalikEle pelo Conselho Nacional de Assisténcia
Social - CNAS;

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional dsigkéncia Social - CNAS os
programas anuais e plurianuais de aplicacdo dess@x do Fundo Nacional de Assisténcia Social -
FNAS.

*Vide Medida Proviséria n® 2.187-13, de 24 de agastie 2001.
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MEDIDA PROVISORIA N° 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 201

Dispbe sobre o reajuste dos beneficios mantidas pel
Previdéncia Social, e altera dispositivos das Leis
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.2138} de
de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, de 25a@e m
de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796,
de 5 de maio de 1999, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 62 da
Constituicao, adota a seguinte Medida Provisoda) torca de lei:

Art. 5° A Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1998sp a vigorar com as seguintes
alteracoes:

8 3° A inscricao da entidade no Conselho MunicglAssisténcia Social, ou no
Conselho de Assisténcia Social do Distrito Fedetatondicdo essencial para o
encaminhamento de pedido de registro e de ceddicke entidade beneficente de
assisténcia social junto ao Conselho Nacional dgsfncia Social - CNAS.

Il - observado o disposto em regulamento, estabelgrocedimentos para
concessao de registro e certificado de entidadefigente de assisténcia social as
instituicbes privadas prestadoras de servicos essgeamento de assisténcia social
gue prestem servicgos relacionados com seus olgahgttucionais;

IV - conceder registro e certificado de entidadedfieente de assisténcia social;
.................................................................................................................... "(NR)
"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional Aissisténcia Social, o produto da
alienacdo dos bens imdveis da extinta Fundacacibdgiasileira de Assisténcia."
(NR)



